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PARECER pnÍotco

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAT, DE SAÚDE

Edital de Concorrência na 0'1.12022/§ESAU

çr:tha Ít ()

ASSUNTO: Análise acerca da possibilidade de anulação da Licitação em modalidade

Concorrência de ns 0'j.. 12022/SESAU.

DIREITO ADMINISTRATIVO. t tCrreçÃo E CoNTRATOS.

coNcoR4Êrucm Ns gr/4,02P. coucessÃo DE uso DLI BEM
,púnr,rôb côv rrtat meôu EXCLUSIVA DE GERENCIA E

DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS E

A SAÚDE, SOB

usuÁntos Do SISTEMA

DE AO FORTALECIMENTO

Àr, NESTA

AS. VÉ]IS

a Concessão de

operacionalização dos

modalidade 100% dedicadá

fortalecimento das redes de :âtehção

corn Va de gerencia e

e de assistência a sairde, sob

Sisterna: de Saúde (SUS), no foco ao

palidade

jurídico e

feito abstraindo-se os da contratação em si

Nada obstante, recomenda-se que a te sempre para o princípio

da impessoaliclade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela

Administração Pública ainda com mais rigidez em se tratando de uma Concorrência

Pública para Concessão de um equipamento de saúde tão complexo como é o Hospital

e Maternidade São Lucas. Dito issq passa-se a análise da Revisão do Edital com base

nos levantarnentos apontados nas impugnações interpostas pelo Instituto de Técnica

e Gestão Moderna, assim como pela pessoa de Matheus da Silva Faustino.

Itua Jose Man'ocos, s/n", Saltta 'l'ereza - .lttttzoiro clo Nortc, C[']

sesau@j uaze iro.ce. gov.br

rvrvrv.-i uazeiroclonorte.ce' gor'' br
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Consta que foi clada ampla publicidade ao edital em questão, corn clata

aprazada para abertura das propostas em 08 de fevereiro de 2023. Ocorre que/ no

correr processual, obedecendo aos prazos estabelecidos via instrumento convocatório,

houveram duas impugnações baseadas em supostas ilegalidades, requerendo a

anulação do Edital na 01,|2022|SESAU ou, pelo menos, alteração das cláusulas a serem

sanadas, seguido de posterior adiamento dos prazos.

Em atendimento à Secretária Municipal de Saúde, iniciou-se criteriosa

análise dos itens apontados como ilegais. Nesse interim, analisando detidamente os

autos, podemos identificar cláusulas restritivas junto ao instrumento convocatório,

razão pela qual encaminhou-seros atrtos,p |qrídica para análise da anulação

do Edital de Concorrência em

É o relatório,' Passo a

. .t,

Pois bem. to.licitatório intuito

tas de usoauxiliar a

\-/ debem dô§ serviços
i rri;

ambulatori 00% dedicada a

usuários do SistemaÚ, .66611993 * ao trazer as

normas gerais sobre o tema - tem vo a norma contida no art, 34,

que reafirma a necessidade e a importância da realização do procedimento licitatório

para a proteção e garantia da Administração Pública. Vide:

Art. 3a A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

' sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidaclg da igualdade, da publicidade, cla probidade

Rua Jclsé Marrocoso s/no, Sattta Teroza - .luazeiro cÍo Norte, CE

sesau@j uazeiro. ce. gov. br

wwrv-i uazeiroclonorte.ce. gov, [rr \
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Ressalta-se

o fito cle orientar as au

análise de acordo com a

à decisão da,,aútôridâde

, .\,.;

Parecêr
competentes

competgnte que poderá acolhimento das presentes
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adrninistrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório

não se trata de mera sucessão de atos administrativos, rnas que é necessário coaduná-

los aos princípios da norma geral (Lei Federal n. 8.66611993). Em sum4 a licitação é

um procedimento orienfado para atingimento de certos fins, entre os quais a seleção

da(s) melhor(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para

que o Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos.

Marçal ]usten Filho, ao falar sóbre proposta osa, aduz que esta é obtida

através da conjugação' de :'o dever da Administração
\-/ Pública em obter a onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais

completa prestação.

A 37, inciso XXl, a

obrigatoriedad e alienações da

Administração os casos

especificados na

Como regra, a Administração Pública para contratar serviços ou

adquirir produtos encontra-se obrigada a rcalizar previamente processo

administrativo de licitação, conforme previsto no art. 3Z inciso XXI da CF/88 e art. 2e

da Lei ne 8.666193, como se pode ver cla transcrição da redação dos dispositivos ora

citados:

Art. 37. (..,) XXf - ressalvados os casos especificados na legislaçãq as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

Ilua .losé Marr.clc{rs, s/n", Santa 'l"erczzt - .luazeiro clo Norte, C[,i

sesau@ uazeiro.ce.gov.br

rvu,rv jttazeit'oclonorte.ce. gcrv. [rr
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processo de licitação pública que asseguÍe igualdade de corrdições a

todos os concoruentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçóes de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos

da lei, o qual somente pernritirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Art. 2o. As obras, serviços, inclusive de publicidade, comptas,

alienações, concessões, permissões e locações da Administração

Pública, quando contratadas com terceiros, serâo necessariamente

: 
. 

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Essa obrigatoriedpdq dp licjtar,fund4-se em dois aspectos: o primeiro é

estabelecer um tÍataTenlo i§ualilliio entrê,os interessados em'contratar, como forma

de realização do princípio da impeósoalidade, da',,isonomia e da moralidade; e o

segundo revela-se no propósito do poder Público de âlcançâr a proposta que lhe seja

mais vantajosa.

Licitaç,ãq,

aAd
objetos teresse

pública e todos os di 'eônsti

Constituição Federal.

' 'DésPa te-se que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, vaniajosa para si, isto é, para o interesse público,mais

e ainda, permite igualdade dê condições, §em distinções,

usufruir do §eu direito de que o Pôder Público celebra. É assim

tes púb a impor interesses

Concorrência Pública ne

Olt?.022lSESAU, qtre visa Concessão cle uso de bem público com finalidade exclusiva

de gerencia e operacionalização dos serviços ambulatoriais e hospitalares cle

assistência a saúde, sob modalidade '1.00% dedicada a usuários do Sistema Único de

Saúde (SUS).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernentr: à

conveniência e oportunidade administrativa, A análise jurídica se atém, portanto, tão

Rua José Marrocos, s/no, Santa l'ereza - .lttazeiro cJcl Norte, C[:.

sesau@juazeiro.ce.gov.br
. wrvtv..iuazeirodotrorte.ce.gov. br \
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que se observa

o qual

Vantajosa para a contratação de
i.. -.. :

seleciona

e

pessoais, o que

Pois bem.
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somente às questões de observância da legalidade do edital em epí.grafe, com base nas

informações trazidas nas impugnações anteriormente citadas.

O Instituto de Técnica e Gestão Moderna, pessoa jurídica de direito

privado sem fins lucrativos, qualificada neste município como Organização Social,

inscrita no CNPJ sob o na 09.231.738i0001-34, impugna pontualmente os seguintes

itens:

4Jl, do edital, visto que prevê prazo relativamente alongados para a impugnação

ao edital para além dos previstos na Lei8.666193;

5.1 do edital, visto que a expressão "nrittezajurídica de entidades de direito

privado sem fins lucrativos de cuntô, filantrópico" como condicionante de

participação, contraria o que deterniiria o aft. 6a da Lei Municipal cle ne

ru.

I.

II.

veda o tratamento

"registro dos

_CRA,
w

devendo a exigência

ante objeto da
"':, ''..-, ;

em

qual

V. 7.2 do edi
,,,:

pes§oal para agendamento da

interessados em participar davisita técnica, de maneira a

Concorrência;

Critério e tipo de julgamento do processo, visto que Íora utilizada a expressão

"melhor técnica e preço". A alegativa se pauta na impossibilidade, por falta de

amparo legal, em mesclar critérios de julgamento.

O cidaclão Matheus da Silva lraustino, portador do RG na 28.180.185-2,

inscrito no CPF sob o ne 63395-X também apresentou impugnação nos seguintes termos:

u.

Ilua José Marrocos, s/nu, Sauta'l'erez.a - .luazeiro clo Norte, CE

sesau@j uazeiro.ce, gov.br

wrryrvi uazei rodotrorte,ce. gor,. [rr
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ao conselho que fiscalizê o serviço

de comprometer ao caráter

de condições de

obrigações contratuais;
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I Que a rnera apresentação de Balanço Patrimonial ou clo último

exercício social não dá segurança a administração pública ter

conhecimento real da saúrde financeira da Íutura contratada, visto

que o documento hábil a este Íim seria a Certidão de Insolvência

Civil;
4.1,.2 do anexo 81 do edital, visto que não há menção a fórmula de

cálculo dos índices, apenas apresentados quais índices seriam

aceitos.

ConsicÍerando as 
.,,informações 

constantes no presente processo,

depreende-se que a efetiva réaliaáçãô, do certarne de Concorrência Pública resta

prejudicada.Explico'.i'.., ", i, ll""',,. i' j

Compulsando os,aútos, após análise das normas editalícias, constata-se

II.

a presença de cláustrlas restritiv

os licitantes interessados,;

processo licitatório,

Destaforma

ea e ma§
o do

a competitividade entre

normas reguladoras do

tório, que

{Ue, a dos itens

em

estaria

te

nestes

autos.

em proceder à

anulação da

sua Justa conclusao, anulação do prô

tem guarida jiela ap do princípio da tela do qual permite que

a Administração venham a se

mostrar ilegais ou inconvenientes à

presente caso.

tiva como se observa no

Destarte, infere-se pela necessidade de formulação de ato de anulação do

certame, na forma como vinha sendo proposto a fim de se alcançar o propósito do

processo, sendo esta uma rnedida de interesse público.

Rua .losé Mart'{lcos, s/no, Sauta 'llereza - .lttazciro do Nol'te, CE

sesau@ uazeiro.ce. gov. br
.

wwtv j ua zei rodon orte.ce. gov. [r r
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em

nestas
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Vale ressaltar que as pretensas licitantes que já rcalizaram visita técnica

deverão ter os atestados de visita técnica aproveitados, visto que despenderam seus

esforços, tempo e recursos financeiros para o objeto em questão.

Aos demais, entendo que sequer houve despesa proveniente do reÍerido

certame, o qual não chegou a ser executado, não gerando qualquer prejuízo às partes.

Desta feita, não se observan'r óbices à anulação do pregão eletrônico, a fim de que se

permita à CPL tomar as providências necessárias.

Em regra, a revogação dos atos administrativos tem efeito ex tunc

(retroativo), posto que as irregularidades não se convalidam pelo transcurso do tempo.

Isso significa que as
.:
desfeitas e as partes retornarão ao status

quo ante.

.,|'I'endo em rr/ista a como o presente,

o legislador já dispôs

de 4ão geral ressalySdo o disposto

e

Lei. (...)

,.No ca§o
: . .t)t ':

do processo Jicitatórig fica

defesa. (:.:)
,i ':^ ',:. ' 

.
I I 

:lli. ! ,.1

va do em comPa tibilizar

a necessidade de administrativos com o

princípio constitucional da segLlrança (àrt, 5s, XXXVI, da CFRB/1988). Pois

bem, entende-se perfeitamente aplicável a referida norma por analogia ao presente

caso, a fim de garantir a efetividade clos direitos acima elencados.

Ademais, antes da Administração Pública celebrar algum contrato com

as empresas credenciadas, observou-se a existência de situação impeditiva no

processo, assim, pela documentação anexa ao procedimento em escopo, depreende-se

pela necessidacle cle anulação deste.

Ilua José Marrocos, s/rtn, SattÍa 'l'ercz,a - .luaz-eiro clo Norte, CII

sesau@juaze iro.ce.gov.br

wwl..iuazeirodonorte.ce.gov.br

\
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Cumpre levar-se em consideração o entendimento assentado pelo

Supremo Tribunal Federal, quando este editou a Súmula no 473, cujo teor diz, como lê-

se abaixo:

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de

vícios que os tornam ilegais, porque cleles não se originam direitos;

ott revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os caso§,

a apreciação judicial.

Ademais, tendo em vista o momento em que é verificada a necessidade

de anulação no procedimento, a saber, se.üéêeber propostas financeiras e de

trabalho e até t?çã,9, não se enxerga a

necessidade de Iicitantg não havendo

o que se falar em desrespeito aos princípios do contiaditório e ampla defesa previstos

na Constituição Federal.
' i., ':::"

Tribunal, deíüstiça acerca

que abaixQ colaciona-se,

Est? é a compieensão expressada pelcr.,S.gperior

da matéria, como se pode observar pela leihrra do julgado

mutatis mutandis:

dos motivos de conveniência e

dentro dê um 'piocedimento

corn

essencialmente

se vislumbra pela só

ofertas em valor bem

aproximado ao limite máximo estabelecido.

4. A revogação da licitação, quando antecedente da

homologação e adjudicação, é perfeitamente pertinente e não

enseja contraditório.

5. Só há contraditório antecedendo a tevogação quando há

direito adquirido das empresas concorrente§, o que só ocorre após

a homologaSo e adjudicação do serviço Iicitado.

i

I

Rua José Marrocos, s/no, Sattta Tereza - .luazeiro do Norte, C[:]

scsau@j uazeiro.ce. gov.br

wwlv j uazeitoclonorte.ce. go v. br \r-
**>

Licitação obstada

LICITAÇÃO

poi razóes de interesse

3.
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pelos motivos ora expostos.

Encaminhem:se o§

r..,l|i:r.:,r:r I .t ,tr .r, I I

'Atê§tâ aos 06 ,de feyereiro de 2023, em |uqzejto do Norte/CE.

Ante o, g.Ip€,qliq,;:{' pelos fundamentos aptesentadoü conclui-se e opina-

se que a Administração My\ricipáI, çoáibase,no piebgnte PARECER JURIDICO, peia

possibilidade de ANULAÇÃO ao proêedimento,de,Çoncorrência Pública ne 0U2022,

§ecreto ría Municípal
de Saúde - §tr§ÃtJDO NüORTH

6. O mero titular de uma expectativa de direito não goza da

garantia do contraditório.

7. Recurso ordinário não provido. (STI, ROMS ns

20060271.0804, Rel. Eliana Calmory DIE de 02.04.2008.)

Pelas razões acima, depreende-se que, caso a Administração entenda por

anular o procedimento, este ato terá total guarida na legalidade.

2. DA CONCTUSÃO

deJ
DeP

t.

Assebs'or Ju co dà
ttr:v

Màtrícula nq 9822'T
4.4§:;354

Rua .losé Marrocos, s/tro, Sattta 'Icreza - .ltrazeiro clo Norle, C[,1

sesau@uazeiro.ce.gov.br

'rvrv"v j ttazeirodotrorte.ce. gov. lr r

arrtôs ao Gabifiête da Sêóretaria Municipal de Saúde

<lespacho <tã, autôridade competente, remeta-se ao
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nI

DESPACHO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

Ref erência: Concorrência Pirblica na 01, I 20221 SESAU.

Assunto: Administrativo. Procedimento Licitatório. Concessão de uso c{e bem pÍrblico

com Íinalidade exclusíva de gerência e operacionalização dos serviços ambulatoriais e

hospitalares cle assistência à saÍrde, sob modalidade 100% dedicada a usuários do

sistema único de saúde (SUS), no foco ao fortalecimento das redes de atenção à saúde no

municípiodeJuazeirodoNorte/CE.i':.,.".
i 

.. t 

':'" 

'','

A Secretár[4:MgnÍcipal dd Sàúde de Juazeiro do Norte, eptado do Ceará, Sra.

Francirnones Rolim' Albuquerque, no uso de sua competencil e tendo como

prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal na 8,666193, bem como:

Considerando a su Administração Pública na conclução e

encerramento dos em trârnite

fundamênto no teor

o arrazóâdo contido

cleste ern suas tende

DECIDEI Tendo êomo princípio o interesse

administrativa, ANLJLAR o certame licitatório

0I I 2022 I SESAU, d e terminand o ato)nos,nieios legais e de direito, bem

como, encaminhamento avaliação e Auditoria para que

Publique-se. Ao :Íünilarquíve-sê;

Aos 06 de fevereiro de 20?3, em'J do Norte/CE.

Amuqurnqun
SscnBr DE SAÚDE - PoRTARI A 0009/2021

MuNrcÍpro DE IUAzEIRo Do NoRTE 1cD.

Rua José IVlarrocos, s/no, Santa 'l'crsza - .lttazeiro do Nortc, CLi

sesau@juazeiro.ce. gov.br

ww w..i uzrze i roclo norte.ce. gov. b r'

cgrno para abertura...{e novo
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MGc cÀPiTÀL , i-rit:11 iott)!i)-{.t2-3 i2u chaixac§) as 'li:!h- Loies D1 a 1{l oa Âv.

.ji.ilrliil,r Pirbitsihil, de O:ryF,ra,, Slli. SÊíp?.'l3reir.i:rgl: À,eâ Írlal.4 i71,36n:'z,
Mnlr;i-irl.r.q g9'1i.4agri.4Í)1ç:.en,. Reg.lftq.r.F.êncodêRochâlSP.ji2Te.ref,,lsna
e::qiii',ii .já! í<rês ijêrio d€, Aqüirar. SIN. ê Rrê Ce l. Êr rêslü [4aics, SiN. én!bos êÍÍi

,"r. i:irí1,rirztrlíjE: Áraa Íolâí: 2ôSúírr'. i\4aií ií-ulas: 2E.?4.] e 18.?44 io 1 ! af.

FREFEITURA MUNICIPAL DE
JUÁZEIBO DO NORTÉ

Asiso de Ânúlacà, -CúcoÍrê^cia
001/2022-sÊsau.

Á ardÉrâiiôrâ de llesesas ,la sÊtr?i3r,â
MLri(ipal ôe Saiii., dc Juszfii. a,-1 §o(e
Esiàdo J4 C.'ari ,,o ils!).ie sràs al'!! çôês
lc!a,s. !!ria piblr'!. fraÍ§ rYrniecirlertro doê
lierisriadlls qrli Íi:.ô Áo{i:roa i)

|io,rcdhreilt,r l{:ii^1ófio rnrdôtrd.ld--
ücrcir,ô[iiã rÉ Cü1 :C2: :iESÀLr r 1r]§ Íâz
cocj iundê rêniú rD A i.1e d: Le FL'Jeral n!
8.6ôÊi:i3 ,r.rí brse $ Pa.:cer .nri'ir,:a
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VantênegÍc SOMENTE ONLINE .02 DIÁ§ DE GRANDÊS
OPORTUNIDADES

- Dias do Leilão: a)g e 1010?r'2023, (quiôta e sexta-foirâ) - ln!úiú da TraEstrrissãc a

pait;r das 10Ciilhs. Local do Lellãoi Sitê l\4únlenaí1re L+r!ôés. lnformáçôesj

J06G.8282 - Slte: 4 <5. i: j.rJl!lr !tr!:i:ilíiiiiiUít.:at,lir]

- Visitaçáo: nias ú8.1ú21:í123 - 08h às 16r,l0h rio Paüo dn Le;ioÊito. R!ê AdÊÍrrai

Páulo. n'r 1 ú0C. barrr, Êsplônacia dc Castelão, F.ilaiezâlc:E.

CENTENAS DE LoTES: r\liloinóveis. Cam;onelas e lr4otos. ênl ecm Estado.

Srcateadas, Ouifcs.Ànos/l,'lúdelos divÉrscsi 301 -ü. 1 8, 1 7 1.....)

CÂTÁLOGO: Centênas de Veículos de rrarcâse modelosvá.iados {vw. Cliovrc!et.

Fiát. l'joidê. .leep eniie oiltrcs) ê âir{á Centerâs de Motos rie frrâroâs e trÍldek)§

vêriadolj (HoÍrdâ: í1ts JotlR, CG1 25lí 50 CAX 250, 3lZ'1 35... / YaÍraha F32êr YS

250 YBR/X TZ 1 25- .) - §uzilki. Surdown, (lentre oulro§.

OBS: SOMENTE ÉMpRE§ÂS, E DEVIOÂMENTE CÀDÀSTRÂOÀS NO DÊTRAN

MARApoNGA poDEM coMpRAR sucArÂs NÊsrE LEILÃo.
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l)lÁ RIO OflCIAL DA til! tÃC) - seçâo a

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATU.AI" N9 2023.02.01,1

ÍOÍViAirA DE PREçOS N' 202).]-A.A1.1- A secreláÍia municrpal de saúde de Crato - CÊ lor.a
púhlico í extratc do in3trúmento contrêtúâl Ne 1023.02.U1.i Resultante do tcmada de
prêÇos Í'1" 2022.i0.ú7.1 - Unidade administrativô: Se$etaria Municipal de Saúde. Objetoi
CDnrrataç3o dos seruiçcs de engenlrarra parâ corstruçào de unrdade básica de saúde - UBS,
no barrrc 5:o lcsé nc nruni.ipio do Craro/CE. Dotação orçameitári3:
14.01.1C.301.ú'M.1.0b7.ô040 - Elemento de de5pesai 4.4.90.51.00 Contratado: JL
emirÍc(:ndimcnios c construÇões ElRELl. valoí global R$ 94Ít.716,14 (NoveÉentos E

Quarenta E Oito tu1il Sctecenlo5 E Drlzesseis 8eai5 E Quatorze Centõvosl. Vigôncia cio
coitrâto:210 iDurenrog e cez) diar. Àssina pela contrôtante: Marina Sol.:nc FcitÕse Sil!,a
Rcdrigues Da Matta. Data da ersinalura: 01 de ferereiro de 2ill3.

PR[IEITURA MUNICIPAL DE FORÍALEZA

AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBtlCA NS 2/2023

o Pre5ident(. da Conrissão Especiàl de Li.itações dê Prefeitnra de Fortaieza CE

i CaL, têrna oúb;iÊc para ccnhecimento dos liqitrntcs e dcmâi5 iEterrlssados, que os
ãrvel(;pc, .i)ntrindo 05 oücuDúntos dÉ iiabilitação e Proposta de Preços scaãc recebidos
tro d;ê i3 d$ rnarço de 2023, no rorario con)rlíetlndido iintíe l0h0Í-1rlin às lf,h3tlmin
íhorárô lô{êl) nê Cenirai íl€r Licitâções I Aveniiiâ HericliÍo G(deê.75a, Centío, cEP: GC.l40"
060'Füítõle2a-(1. e iniai.rdâ a Abertura dos E4velopes aúntendo ôs DocümÉntos de
i']abíi,ÍêÇãú e 2roiiosla ie Preços,r(, diâ I3 de ma.çc de ?c23 às 1ch30min. ihoráíiô iocali.
ORlGEiti:5ecretória lvluni;ipêi do fieseÊvüivimênto H;i:itaciotrál de Foíta!ê;à - HABITAFOR.
aJA]ETO: icntratâa3o de eíirsresa esFecializada nô irea dê eildenharid e arcluiteturá para
ê Drestação ile sÊrviços técnico: iie ievantamento. elaboÍaçâo de Êrojeto executivo e
exerilçíio dÊ reforrlas e melhoriâ9 hàbitocionâis parâ aêsas em asgÊntâmentos pÍêcár:os
inserici05 nã z!Í! pr;ôiitaÍia do Bom iarcifi, siiuado no Municipio clÊ Fertaiezê-CÊ.
[4ocieiididei Ccncorrência Êublica N! 002//2023. TiPi] DE LlílTAçÁO: I!4enDr Preço. REGlt4E
lÉ EXECUÇÂC. Empreitôce Por PÍeço GlDbrl. O edlt3l na íE:egia encoiltra-se à cii5posicâo
do9 irteres;aclcs oêÍã conslilta ne e'coinprasi
http§r//compràs.5epog.lbrtàlezJ.ce.gov bry'publico/inrier.asa, assrm (omo no Pofal de
iiairâçdes do TCE"CET httF5:/liiritacoêe t.e.ce.qcv.bÍ/. klaiore5 infoÍmações peio telefonei
iB5i 1r52"3477.

aofiaietê - CE, 6 de Íevereirc de 2023.
HAfu'lER SOAREs RIOS

Presidente dã Con]íssão Esperiâl de l.icitações

PREFEITURA IVIUNICIPAL ÜE IBICUITINGA

EXTRATO DE CONTRATO N9 :O23.01.O9,O14.SEDUC

Cút'IIRAIANTL: Muniíiipio de ibi.uitinda, localizado à Ruê Êdvâl !uáia dà §ilva, L6, lEPi
62.-a55 0ú0 fe4tro - lbicuitingã-CE, Cl'iPi scb o Ne 12.461.Ê46/0001-55. ÜBJETO: Registro
de PreÇos ira.a Futuras e iventuais Âquisições de Íl4ateíial Didaticô, Paradidático e
ccmiri€mentar Para CoFtinuidade d€ Prg]eto5 Exitosos lunto ô Àluros ? Professores das
üriCades Escclares juirto a Secretaria de Educaçãc do lvlunicípic de lbicuitínga CE.

{-cúI.atado: Edrções lpdh - Grêiica, Editcra e seruiçGs LTDA CNPJ Ne 09.596.75710001-64.
VALCRj RS 835-175,00 (oltocerltoe e tiinta e cinco mil c cento c setenta e cinco reais).
:iit'lDAl,lENTC iEGAL: iei N! 10.520, {:ie ii dc julho dr? 2002: PREGÃO ELITÊÔNICO ns
.1209.C2 7Í12?-5BP'Pt, PRAZOS: 31. de dezembro de 2023. ORIGLM DOS R[CURS05.
iú.03.12.161.CoC3.2.060; 10.02.12.365.003.2.051- Elemento de Despe§a 3.3.90.3000.
)ÁiA: lbicrritingâ, Og de jâneiío de 202-1. Srgnatários: CONTRATANTE: Sec de Educaçãc -

:RÂNC|S(O RICÂÊDô PINHÊ|R0 NOBRI. CONÍRATADO: EDiÇÔiS IPDH ' GRATICA, [.D!-IORA
t 5[flVlÇOS i.i]À. ibicuiiiÍrgâ, 09 de janeiío de 2ú23.

EXTRAÍO DE CONTRÁTO

aOI.IÍRATAI'JTE: l!'lrnicipio de lbicuitin8a. lnstitiiaiãú de Direito Pi]blico interilo, a Rüê Fd]'al
tuliia dâ Siivi, 16. Centro, tbi.ijitingd. CE, L'NPj so!) ü ÍÉ iJ 451.q4o/0001-55 e oo CGt sob
ú ns 06.920,297 4, CONTRiTTÀDA-c: LG tltvlA E 6lRAÔ CO[,4[RCIC Di t]ERlVAiloS r]i
|,E]ROLEO IJDA, inscrilc no Cl'iP., Nq ii,293.346/úAOf'4i, \;encedor pÂrà o LOTÊ 1, vâlcr
iotâi de R) 1863.475,00 (urÍi rniiir;., crltrentos e ses5entâ e t.re5 mii, quàtícc€il|üs e
5etenta e.inco reais).jOSi & l,lAfllÂ COMERCIC DE COIVIBUSTIVEI-c E DERIVÂ005 tlE
?tIRÓLEO LfDA, inscriro no Ct{Pi Ne A9.06}.7C6/AàA7-7,-, vencedor páía o LOTÉ 2, vâ10Í
tâtai de R5 2.418.710,0C {rlois-nrilhões, ituatÍoceÍrtcs e derorto mil, setecÊntos e dgi=r-eal:l
|üNDAMENTO |-EGAL: pRÊGÂô ELÊTF1ONTCO 1l0i.0l 20:3-FE. OBJETC: ÀQUiSIÇAO tiE
COMBIJSIiVEIS, DÉ§]Ii.IADO5 A! DIVTRSAS SECRIIARiAS DO MUNICíFIO DT ItsICUIIINGÂ.-
c!. SIGNAiÁR|OSr IOSÉ HUGcr GlíiÃo NoSRi FILHo - oÍdeiâdor de despes; dâ SecÍetaÍia
Àdnlioisiraçãol FÊÁNalSCíJ ilcÁÍlDO PllçHEIRC NOBRE - ordenador de Dêspesâs da seE. de
EduraÇ3o; vlRcíNiA h4ENEÍÉs IREIRE - ordenadôra de De5pesas da Sec. de Assisténcia
Sccrâ1, iL|5TENlO tloBÊEGA DE Lit'4Â - Ordenador de De5pesas da Sec. de 5aúde;
GENICTEUIC i:EES tutAlA ôrdenasor de Despesas do lnstituto de Previdência dos
seruidcres Publi.De lv!unicipal; t4ABlA ZILDERIÁNlA Do NÁSalMENIO PE§EiRA -

Orcj4radora de Despe5as do Gsbinete do Frefeito; FLAMARIíJN PEROSA P|TOtulEilRA '
tJrd{rnador de de:p*sr: C; Sei]etaria de Empreendedorismo - JOEL tulAYl( NOêRE LFtulOS -

Ordenadcr de DespÉ5ôs da sÉÇretiríê d€ AEr;iultura: JOSF GLADSTOi{E DO NASCItu-lENTC

illúA úrderrádcÍ de Deipesôi da SecÍetâr;a cie Otrras, e ê EÍnpíesas: JoSE & MAAIA
(.0Í.,1Ékcrú Di irJMBtjsÍivÊts t DtRrvAlos DE PETRÔIEÔ LTDA. 5ra lvlARlA DAS 6RÂÇ45
\1ÀIÂ 

'ÊRNANDES 
LG I.iMA E GIIIÃO COMÉRCIC OE DERIVÂDOs DE PTTROLEO LÍDA . ST,

iGOÍl l\lAÊCOS FAÇANHA MÁlA - Se.io - Í)RÂZOS: Validàde do5 cüírtÍatús 12 {doze) fleres.
:bicuitrnga-CÊ. 3i de .iâneirc ie 2023. ELISTÊNlü DA NÓBREíiA tilvl^ - Secrer.ariô de
Sailie.

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

Âvlso DE tlclrÂçÃo
PREGÀO ELEÍRôNICO N9 PE'fl06/2023

Obieic: Seleção dÉ MÉ hoi [toposiâ parà Fútura Aquisição de géneros
àlimerlícro!, de!tinrios à rnirnurenção das étividades.ià! diveigê§ unrdade5 cCministrativê5

isecietâíiê3) da PíefeituÍü Municípal de liacema. l'4odêfudade: pre8áo EletÍônico Nq pE-

c06,r2023. I iacr Menor Precc íPcr Lotei. icrmê de Disputã: Abefto e Fechsdo. Á aomíssão
de Pregâo iromuni.a êo9 interegsaejo5 que a EntícgJ daa Píopostas Comerciais da.-se-á ate
c ciia 23 de Fevúreirc dc 2023, às 08h ÍHoráric de Brasília). O Edital cstá disponível nos
:iílios: https:,/,/bil..)rg.hr,/ (lccal ie realiza4ào dô pr.lgão), hÍtps:,//municiirios-
licitácoer.tce.cc.gov.hr/i> ou www.irà(entã.ce,gÇv.ilí,/licitacao.php.

iÍacema-CE,6 de Fevereiro de 2C21.
FffANCISCO DAS CHAGAS CAVÂICAiITE FE$NAND55

Pregoeiro

PRTFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA

AVISO DE LrCrrAçÃO
ÍoMADA üE PRÊçOS Ne 2A23.O7.OA2ÍP

Íomada de PÍecôs Ns 2C23.0?.D(t2 TP. C Prêeidente da Comrs5ão de Lrcitaçáo -

CPL da Prefeitur.r Ívluniclpal dc ttáitin6.r fE, toa1.l publi.o pãra conhecinlento dos
rnterÉ5sados que, lro Érróxiinc o;a 27 de Fevereiro de 2013, à5 09tr:Ú0lrliÍ!, na Rua À4anDel
de Sou5a, 215 Lcja 2 - Centio ltaitrnga ' aeatá estará reàli:ando licitação na modalidade
Íoilêd; de Píecos, cujo oirjcto ó a ac,ntralação dú eútprcsa parê paviú1eÊtãÇão cm pedrê
i(,s.â, ío rnünicipic de ltáitiíÊa.,/Ce. PT 10769-1 51. O Edital e seu5 âíiexcs já §e erconÍrâm
dispDníveis nD endereÇo 3cima no horáil9 de th às i2h.

Itaitinga-Ce,6 de Fev-.Íeiro de ?023.
FRANCISCO ÂRNALDO BRTISJTEiRO

Presideite da corlritsSo.

rsSN 1677-7069 Ns 27

a\Jrso DE LrcrTAçÃo
PRE6ÃO ETETRôNICO N9

À ÊreEoÊirü da PreÍeiturà dÊ ltaitinga - iE, torna público para ccnhecimentc
ios li.itãítÊe e Cemâis i4tereslados, qüe dc diê 08 de ÉeveÍeiÍô de:021 a 17 cie frevereiro
de 2023 ate àe 08r (4orârio de Brasíliai- eeiari .e.ebendo às Propostas de Preços
íef-reiiteg 30 Pregâo Eletrônico ns 2023.02.06 01PE, trpo menor preçc global,/lote, tendo
como objcto ó o ÊeE:itrD dc Preços vagando a aquisiçãc de nrateriai.le constrrçic parâ
atendsr as necessidades da Secretâriê de lnÍfaestrutura, Educação e Saude do ,!4unicrpio de
Itaitiilgã, Do Endereço Fletrônico "Provedor Co sistema: Bolsa grêEileira de Mefcâcloriaç
BBMNET, rro endeíeço \ry!vu,,.hbmíietlicitacúes.ccm.br'. A abertilra dàs Flrcpostas
aiont4cerá no dia 17 de Fev€Íeirc de 2071, ás 09h e 30Írin (Hcíário de Brêsílié) e c ilício
c1a sússão de iiisputa de lanres ororrerâ d paÍtaí das 10h dú diÊ 17 íle FÊverÊiro de 2013
{Hârjrio ie BrâiíliÉi. Q!àisquer intormatôe5 serão pieit;raiís DeÍê Pregoeirâ, iu.ênLe o
expediente norÍial (08h às 1]lt iio.as), e poderão 5er sDlicitêdas êlravés do telefone {85)
3!13-2004.

Itaitineê - CE,6 de Í:eveíelrc de 2023
EDUÁRDA ALMEiDA SILVESTRE

A Pregcei.a.

EXTRÀTO OE REG|STRO DE PREçOS

ErtÍalü dír Âta dÊ Regisúo de Preços - Atir de tiegistro de PreÇcs l'ic 1201.14.09 Partes:
Piefeiiu.ê l'Jufiicipal de lt;iitinga, Jtrê\,es dâ SecIetaÍia íle EducaÇão e ils ÊmpÍesii
Ven.eelÕrês. Lote 01 D.W Dasilva de §ou5à, rnscritê no CNI''lr 4L,iC7.?29,/0Ü01-Ü7,.Díi o
vâlor Elobai de RS 175.567,66 (treientos e letÊnta e cinco Írlil e quinhentos e se5ienta e

sete reâis e sessenia e seis centavô5). Vêncedoía DO Lote 0? Provix Cornercio Vârejista de
GÉileíos /{lirri. e sÊiv. ElRELl. Insürita nc CNil: i7.329.7a8,/0001-10, corr o !alcr glúhâl de
i{a\ 1.156.70C,E7 (ilrn milttãc e íierto e cinquenra e seis nil e setecentos leàrli É oiÍentê e

setÉa centàvos). Vencedcra do Lote 03 PÍovix Comêrcio Vârejisti de GÊne.ús Àliffi. e 5eru.
tlRELI, irleÊritá rro CNPi:17.-128.748/0001-1Í1, ceB o valór global de ff§ 351.489.49
(trezentosÊcinqilentaeuÍnmilequattoçentoseoitentaéDolereaisequarentêenüve
centavos), veDcedoía do Lote 04 eÍnsresa Provix Con!óÍcio r'/arejista de Generos Alim e

serv. Eireli, ins.ritê no CNPJ: 17.329.71i810ü0i-10 corn c) vêlor globàl DE RS 1.8,í1.77q,82

{rjm milh;o e oiÍocentoÍ' e tluarenla e um mil e Setecentos e seteniâ e novo reais ii ôiÍeilta
e doi5 ccntavos), venccdor.r do Lot+ 05 ã efiprcsai A-(gociação dc Produtcres C.l

Ágiicúhur.l Farniliar - APAF, lnscrrta no CNPJ:41.458.04810Q01 50 corn o valor glôb3l de RS

404.9i?,41 íquatrocentos e quntrÇ mil e ilovecentos e ioze ícais e quarenta e um
centavos). ohjetú: iegi5tro de prpços para aquisiçâo de gêneros alirientícios deslinados a

lrerenda escolar parã êtender as ne.ressídêdc-< dã SecretaÍia rle [ducação do Í'4uni(ípio Ce

Itêrtin8a/CE. Fundamclrtaç;o Lcgal: Cânformc Pregão EletrôDíco i201.14.09/2022pERP; ã

Lei Federêl n.e 8.666191 - Lei .las LiçitaÇôca públicae. c/c 05 teímos da Lei FedÉrêl n q

10.520, 'Je í1lD7l7gü. Vigôncio: 12 icoze) ilreses. Dôte: ltaitr.g3-CE, 3l dc iàneifc ie
2023. SiBnêtáriosj Íüaría Gcretti tula*isn f.ota ê Francisca Gardia 5a Carvalho

{fesresentante lesal), Dario Vy'eyder da Silva de sous3 (Representante Legal) Aidereon Silva

EodÍigue5 iRepresentêilte Legai).

PRÊTEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE LICITAçÃO
PREGÃO EIETRÔNiCO NÍ 23.01,03/PE

Objeto: aegistro de Preço5 visando CoÉt13lações Futurag e Evertuai5 cie

tmpresa egpecializadâ em prestaÇâo de se.,.,iço de locação ce impressorls fotclopiadora5
rrultiÍunciúnais, incluindo as.i5tónci.r técnica ilerÍl.icente, supcrtE, areinamentc e

fcrDecíÍDsnto de todos os 5uptimentc5, rrecessérios f.lirê o seu ÍurÍ:ionail)ento, excetc
papel e üíierador, efi coníorÍnidade cctm ài esÍlecificâíões Co Anevo I dc Edital. Á

PiÊfeiruiê MuniciÍ)àl iie ltapipoca, pot nteio.io Pregceiro do tu'lunicípiô, toÍnê púb!rco para

.onhecimento dos irteressaciog qlre realizará L;citàcâo nà lvlodêiidaile Pregào, na fcrma
ElÊtrônrce ÂlP 23.o1,.0'j/Pí, tom o DajetD aciiira de5crito, Eonformê inÍorri13çôee a seeliir
A€cihi.ientc das Prcpo5ta5 e Co.umentcs de Habilit3Ç5D: ate o drà 17 dcr Fevereirc de
1023, à5 14ir; Abe.tur.r rlrs Prcpostasi dia 17 dc Fevcreiro di-'2ü23, às 14h30flin; Scs5ão

íje Disputê d-. PreÇosr dia 17 de Fevereirü de 2023. a1:.15h. O [iital podera eer rêtirado nos

Srtios: wwví.tce.(e,gov.bí; www.l;citacoes e.cnfr.br.

Itailipocà CE, 6 de Fevereirc de 2023.
íRANCISCO ]:ÀÔNiMC DO NASCII,:ÊNTÔ

Secretário Exeautivc d! SecrÉtaria
de PlJilejdmento e Gestão

PREFEITURA MUI\ICIPAL DÊ JAüUARIBARA

Ávlso DÊ LlclTAçÃo
PREGÀO ETEÍRôNICO N9 2O23O2OTO1PE

A Prefeituía municiilãl de Jêguôriharê-CE, pDr intermédag Íio Plegoeirs. torsa

Ílúbi:co que realizaré licitêíãô írê mcdalidadü, tipo Írlenor píeço por lüte, cujü oh'jeiú é íl

ReEi5tro de Ílreçcrs para iutura e eventual acuisiçào de gêneÍo5 ê!imentlcros visàn.lo

útender as neceisidades da Secretraria de EducaÇâo e d3 Secaetaria do Trabalhc e

AssreÍé,-.cia Sociei do municipio ile laâuoribara CE. Ü início d.r sessãc será ir5 09 horas dc

ciii ?3 de t'evereira cJe 20:3, no site compra§.m?atecnologia.Çon.br. O Êdítal â geus ônexos

enüüntraÍn-se à disílssição dD5 ittere5sados no iite ôcirltâ mení:ionildo, ío site

s",wv/.tce.ce gov.br e na sala de LiEitaçãa da FÍefeituÍ4, iocaliÍàdo na Av. Eezerrâ de

fu4enezes, 350 -Centro Jaguaribara - CE no horaric de l)7h3crmii1 à5 17h.

.làguÂrit)üra'fE,6 de Íevâreiro de 2ú2-1

NiLCIBERíiUE SALDÀNilA g[Z[RRA

Fiegceiío

PREFEITURA MUNICIPÂL DÊ JUAZEIRO DO NüRÍE

AVISO DE ANUIAçÃO
coNcoRRÊNcrÂ Ne r./ro22-5ESAU

A Orcienadora de Desp€sâs dir SecretsÍiê Municip.i! de Saúde de

-luãzeiro.1o Norte, Estado do Ceârá, no u50 íie suê§ atr;huiq:ôes leBaí§, türôá
publicí), pêra conhecimcnto clos interêssãdos, que lica Anlrlado o i)ror:edift)entô
licitatório modalidade Concorrência n! Dol//?022-SESAL, o que faz com

fündâÍTlÊnto no Art.49 da Lei Federàl nq 8.66Éi./91, corn base ilo Fatrecer

Juildrco constante êgs autos, em razão da tlece5sidade de adequ.lçôes ê serenl
realizadai no irslrumento aonvocatório e 5Éus anexos. Maiores iDÍormaçôes na

sede da Comissáo Pernlaneite de Licitaçâo, 5ito nâ Av. Leão Sampaio, 174ti -

ls findaÍ - Lagoô Seca ' CEP: 63.O4Cl-OílO, Juarzeiro do NoÍte,/CE, pêlo telefone
(88i3199-C361, ÊíJ horáriô de 08:OO às 14:í)O iioras ou êirrdÊ Frelo e-mâil:

cpi@juazeiro.Çe.gov.br.

FRANCIMCINES ROL|M DE ALBUQUERQUE

ordenadora de Despesâs

Fotha N"J

tcP/i\Í.r.r
tii. do.unr! s., p4Jê !êr rerii.ãÍ. no errderÉç. êlÉkàni.ô
It,i.,/,/*w,v'i*.".br1,tr(i1l'rd...*'.hln,l rr:lo.rjC'800-(li20i;Jrl70O1i7

D.,.rrrê.r. :5ein?ia (,ii:rlnlÉ 1te .únicinr-- elP nr 2 iÍia I r! 2rl1+5/lJ0L
,jr,,riô!lLrirlríÍrrsl.l!rid,rCirvr,.iiül:i,.n!iv;,iii.l.r l(Pl,àsil.


